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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
 
Parecer n.º: 08/2022 
Processo n.º: 019 – PL 02/2022 
Assunto: Vale Alimentação 

 
P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei n.º 02/2022, de autoria da Mesa Diretora, altera a 

redação do art. 4º da lei nº 3.991/2003, que institui o Vale Alimentação aos 
servidores do legislativo municipal. 

 
A mensagem justificativa ressalta que o valor atualmente concedido 

está defasado, em virtude do constante reajuste de preços, pelo qual passam os 
gêneros alimentícios. Salienta, também, que o último reajuste dado ao benefício data 
de 2017. Reitera, por último, que o benefício não se agrega ao percentual da folha 
de pagamento, sendo de caráter indenizatório.  

 
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, concluíram 

que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 
 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 08 de fevereiro de 2022.  
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